
ADITIVO CONTRATUAL N2  01 DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

"IMPERTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - EPP" 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

1- CARLOS ALBERTO COSTA NETO, brasileiro, solteiro, empresário, 
natural de João Pessoa-PB, nascido em 18/04/1958, portador da Cédula de 
Identidade n° 3.173.491 SSP/PB e o CPF sob n° 065.503.844-27, residente 
e domiciliado a Rua Joaquim Avelino, n° 135 - Mangabeira - João Pessoa-
PB, CEP 58055-650. 

2- ALEXANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária 
natural de João Pessoa-PB, nascida em 18/05/1981, portadora da Cédula 
de Identidade n° 2.313.488 SSP/PB e o CPF sob n° 011.966.764-96, 
residente e domiciliada a Rua Professor Genésio Gambarra Filho, n° 275, 
Apto, 103 - Jardim Cidade Universitária - João Pessoa-PB, CEP 58.052-
280, únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial "IMPERTEC 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - EPP", constituída legalmente por contrato 
social devidamente arquivado na JUCEP, sob NIRE n° 25 2 00625404, na 
data de 11/03/2014, com sede a Avenida Carneiro da Cunha, n° 25, Sala 
01 - Torre - João Pessoa-PB, CEP 58040-240 e inscrita no CNPJ n° 
19.854.079/0001-46, resolvem alterar o contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

4‘, 

la CLÁUSULA O endereço que era a Avenida Carneiro da Cunha, n° 25, Sala 
01 - Torre - João Pessoa-PB, CEP 58040-240 PASSA A SER Avenida Clarice 
Justa, n° 219, Centro - João Pessoa-PB, CEP 58013-344. 

22  CLAÚSULA O Capital Social que era R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) 
fica elevado para R$ 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta Mil Reais) assim 
distribuído: O sócio CARLOS ALBERTO COSTA NETO que tinha uma quota de 
R$ 100.000,00 (Cento Mil Reais) eleva suas quotas para R$ 325.000,00 
(Trezentos e Vinte e Cinco Mil Reais) a sócia ALEXANDRA PINHEIRO DE 
OLIVEIRA que tinha uma quota no valor de R$ 100.000,00 (Cento Mil Reais) 
eleva suas quotas para R$ 325.000,00 (Trezentos e Vinte Mil Reais) sendo 
parte oriundos da conta de Reservas de Lucros, no valor de R$ 280.000,00 
(Duzentos e Oitenta Mil Reais) e o restante, R$ 170.000,00 (Cento e 
Setenta Mil Reais) em moeda corrente vigente no país neste ato, com 
quotas intransferíveis e indivisíveis, distribuído em proporções iguais 
e da seguinte forma: 

Sócio ( 95) Valor R4 
CARLOS ALBERTO COSTA NETO 50,00 325.000,00 
ALEXANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA 50,00 325.000,00 

TOTAL 100,00 650.000,00 

3RCLÁUSULA As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

411CLÁUSULA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
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ADITIVO CONTRATUAL N2  01 DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

"IMPERTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. — EPP" 

59CLÁUSULA A administração da sociedade caberá aos sócios, CARLOS 
ALBERTO COSTA NETO e ALEXANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
sóciOs ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
Parágrafo único: Para as transações bancárias e comerciais os sócios 
assinarão isoladamente ou em conjunto. 

62CLÁUSULA Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

72CLÁUSULA Que permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas do 
contrato social não alteradas neste instrumento. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente 
contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e arquivamento 
na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os efe 
legais. 

João Pessoa, 08 de Agosto de 2016. 
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